
  

PODER  JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0032943-78.2011.815.2001
Origem : 17ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Maria Lúcia Wanderlei Félix
Advogado : Geraldo de Sousa Cruz
Apelado : Banco do Brasil S/A
Advogados : Louise Rainer Pereira Giomedes e Francisco Ari Oliveira 

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.
EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  EXCESSIVIDADE
DE ENCARGOS. ALEGAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
INCONFORMISMO  DA AUTORA.  PRELIMINAR.
DEFEITO  DE  REPRESENTAÇÃO.  PROCURAÇÃO
AD  JUDICIA. NULIDADE.  INOCORRÊNCIA.
INSTRUMENTO  PÚBLICO.  PREVISÃO  LEGAL.
SUBSTABELECIMENTO.  POSSIBILIDADE.
PRECEPTIVOS  LEGAIS  DE  REGÊNCIA.
ATENDIMENTO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
OCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  131,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  LIVRE
CONVENCIMENTO  MOTIVADO.  DISPENSA  DE
PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  VIABILIDADE.
TRÂMITE  PROCESSUAL.  REGULARIDADE.
EVENTUAL  RETARDO.  APRESENTAÇÃO  DE
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JUSTIFICATIVA  PELA  JULGADORA.
PREQUESTIONAMENTO.  INTERPOSIÇÃO
RECURSOS  INSTÂNCIA  SUPERIOR.  VIA
INIDÔNEA.  CONDICIONAMENTO  ÀS
HIPÓTESES  DO  ART.  535,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  EFEITO  MERAMENTE
INTEGRATIVO  SEM  MODIFICAÇÃO  DO
JULGADO.  NECESSIDADE  APENAS  DE
ACLARAMENTO. REVISÃO  CONTRATUAL.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  APLICAÇÃO  DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. JUROS
ONTRATADOS.  CAPITALIZAÇÃO. PACTUAÇÃO
EXPRESSA.  POSSIBILIDADE.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  SÚMULA  VINCULANTE.
DELIBERALIDADE  DA  CONTRATANTE  AOS
TERMOS  CONVENCIONADOS.  COBRANÇA
ADMINISTRATIVA.  TARIFAS  DE  ABERTURA DE
CRÉDITO  E  DE  EMISSÃO  DE  CARNÊ.
LEGALIDADE. CONTRATO FIRMADO ANTES DE
30  DE  ABRIL  DE  2008.  RECENTE  DECISÃO  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO DO AJUSTE. CONDENAÇÃO EM
CUSTAS E HONORÁRIOS. PARTE BENEFICIÁRIA
DA  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.
IRRELEVÂNCIA.  NECESSIDADE.  SUSPENSÃO.
APLICAÇÃO  DO  ART.  12,  DA  LEI  Nº  1.060/50.
POSSIBILIDADE.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

-  Em  determinadas  situações,  não  se  caracteriza  a
ocorrência  do  cerceamento  do  direito  de  defesa,
quando o magistrado julgar a lide de imediato por já
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possuir  elementos  suficientes  para  o  seu
convencimento,  haja vista ser  ele  o destinatário do
acervo probatório.

-  Mostra-se  incoerente  a  alegação  de  demora  no
trâmite  processual,  quando  a  recorrente  rebateu  a
possibilidade  de  julgar  antecipadamente  a  lide,
conquanto  apresentou  matérias  alusivas  ao  defeito
de  representação  que  restaram  inobservados  pela
Magistrada.

- Nada obstante a redação do art. 187, do Código de
Processo  Civil,  “Em  qualquer  grau  de  jurisdição,
havendo motivo justificado, pode o juiz exceder, por
igual tempo, os prazos que este Código lhe assina”, a
Magistrada  apresentou  justificativa  plausível  a
eventual demora.

-  Em  sede  de  apelação,  não  há  que  se  falar  em
prequestionamento  da  matéria,  mormente  por  se
encontrar  subordinada a configuração das  máculas
do art. 535, do Código de Processo Civil.

-  O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições  financeiras,  nos  moldes  da  Súmula  nº
297, do Superior Tribunal de Justiça. 

- A aplicação do Código de Defesa do Consumidor
aos  autos  não  tem  o  condão  de  deferir,
automaticamente,  o  pedido  de  revisão  contratual
formulado pela autora, mormente quando ele anuiu
de  forma  voluntária  ao  contrato  de  adesão
apresentado pelo banco/recorrido.
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-  É permitida a capitalização mensal de juros,  bem
como  os  juros  remuneratórios,  nos  contratos
celebrados  por  instituições  financeiras,  desde  que
previamente  pactuados,  conforme  precedentes  do
Superior Tribunal de Justiça

-  Súmula  Vinculante  nº  07,  do  Supremo  Tribunal
Federal:  “A  norma  do  §  3º  do  artigo  192  da
constituição, revogada pela emenda constitucional nº
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao
ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de Lei
Complementar”.

-  Em  decisão  no  Recurso  Especial  n°  1251331,
publicada  em  24/10/2013,  o  Superior  Tribunal  de
Justiça  considerou  legal  a  cobrança  das  tarifas
administrativas, correspondente à Tarifa de Abertura
de  Crédito  (TAC)  e  à  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê
(TEC),  pactuadas  nos  contratos  assinados  antes  de
30/04/2008.

-  A parte sucumbente beneficiária da Justiça Gratuita
deve  ser  condenada  aos  respectivos  ônus,  com  a
ressalva de que essa condenação se faz nos termos do
art. 12, da Lei nº 1.060/50, consoante já decidido pelo
RE 184.841, no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito,
negar provimento ao recurso.
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Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 134/158, interposta  por
Maria Lúcia Wanderlei Félix contra sentença prolatada pela Juíza de Direito da 17ª
Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  fls.  86/91,  que  julgou  improcedente  a  Ação
Revisional de Contrato aforada em desfavor do Banco do Brasil S/A, nestes termos:

 
Pelo exposto, mais que dos autos constam, JULGO
IMPROCEDENTES  os  pedidos  autoriais,
extinguindo com resolução do mérito, ex vi art. 269,
I,  do CPC. Condeno, ainda, a parte promovente ao
pagamento  das  custas,  despesas  processuais  e
honorários  advocatícios,  estes  que  arbitro  em  R$
1.000,00 (um mil reais), de acordo com o art. 20, § 4º,
do CPC cuja exigibilidade, no entanto, fica suspensa,
a teor do art. 12 da Lei 1060/50.

Nas  suas  razões,  rememora  os  termos  fáticos  da
demanda e postula a reforma da sentença, embasando sua pretensão nos seguintes
argumentos: preambularmente, defeito de representação com a respectiva nulidade
do  instrumento  procuratório,  conquanto  a  procuração,  de  fl.  29,  não  transmite
poderes  do  Banco  do  Brasil ao  Bel.  Joaquim  Fortes  Cerqueira,  faltando
autenticidade na Ata de Decisão do Conselho de Administração do Banco do Brasil;
em sequência,  ao transmitir poderes ao  Dr. Paulo Alves da Silva,  o  Dr. Joaquim
Fortes  Cerqueira,  entre  outras  cláusulas,  possibilitou  o  reconhecimento  da
procedência da ação, deixando inconteste, na ótica da autora, a determinação para “o
RECONHECIMENTO  IN  TOTUM, por  parte  do  promovido  do  DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DA AUTORA”, previsto no art. 269, II, do Código de Processo
Civil; Dr. Paulo Alves da Silva efetivou, mesmo sem poderes, o substabelecimento, na
data de 03.04.2009, a diversos advogados, entre eles, o Dr. André Roberto da Costa
Flores  e este, por seu turno, também sem poderes representativos, transferiu, sem
reserva, ao Dr. Francisco Ari Oliveira, fazendo constar no aludido termo “é vedado o
substabelecimento  dos  poderes  supra,  salvo  para  estagiários  ou  mediante  a
autorização  expressa  do  mandante”;  apesar  de  não  obter  tal  autorização  do
mandante, houve o substabelecimento à nova causídica,  Dra. Rafaella de Meneses
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Freire;  como  foram  repassados  os  poderes  a  esta  advogada  não  poderia  o  Dr.
Francisco Ari Oliveira  assinar a contestação,  de fls.  31/33,  tornando nulo o ato e
devendo  ser  desentranhado  do  processo,  decretando-se  a  revelia  da  instituição
financeira; de outra senda, nada obstante ter ocorrido a transmissão de poderes a
Dra. Rafaella de Meneses Freire, o Dr. Francisco Ari Oliveira protocolou petição, de
fl. 28, impondo também o desentranhamento daquele petitório do feito; defende que
o caso dos autos comporta julgamento antecipado da lide, desmerecendo a instrução
processual,  bem  como  a  existência  de  omissões  na  sentença,  uma  vez  que  não
abordou satisfatoriamente os pontos ventilados acerca da nulidade de procuração, na
impugnação à contestação, e mesmo quando interpostos embargos de declaração, a
sentenciante  os  acolheu,  julgando-os  parcialmente  procedente,  mas  sem  efeito
modificativo, incorrendo, portando, em erro; reclama, ademais, a demora no trâmite
processual, citando as respectivas petições e retardo às fl. 146. No mérito, relata sobre
os empréstimos consignados adquiridos perante a instituição financeira, quando se
viu obrigada a pagar, além de encargos exorbitantes, a tarifa de abertura de crédito,
maculando-se,  destarte,  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e,  por  conseguinte,
impelindo a repetição de indébito, por serem os juros abusivos e impossibilidade de
capitalização, mesmo que expressa, à luz da Súmula nº 121, do Supremo Tribunal
Federal. Por fim, prequestiona a matéria e refuta a condenação da autora em custas
processuais e honorários advocatícios, pois beneficiada pela Justiça Gratuita.

Devidamente  intimado,  fl.  160,  o  recorrido  deixou
escoar o prazo legal,  ausentando-se,  contudo, de apresentar as suas contrarrazões
recursais, conforme certidão de fl. 160/V.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra do
Dr. José Raimundo de Lima, fls. 166/171, opinou pela rejeição da preliminar e pelo
desprovimento do recurso.

É o RELATÓRIO. 

VOTO
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A preliminar de defeito de representação processual
não se sustenta. Senão vejamos.

De  antemão,  desnecessária  a  juntada  da  Ata  de
Decisão  do  Conselho  de  Administração  do  Banco  do  Brasil,  como  entende  a
recorrente, pois de acordo com o art. 38, do Código de Processo Civil, a procuração
geral  para  o  foro  deve  ser  conferida  por  instrumento  público  ou  particular,
referendada  pelo  art.  5º,  §  2º,  do  Estatuto  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,
quando dispõe: “A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar
todos os atos judiciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os que exigem poderes
especiais”.

Como cediço, para que o litigante postule em juízo, é
preciso estar acompanhado por um advogado legalmente habilitado, na condição de
representante técnico da parte, munido com o instrumento de mandato, que poderá,
como  visto,  restar  materializado  com  uma  procuração  pública  ou  particular.  Na
hipótese telada, a toda evidência, a procuração do Banco do Brasil, de fl. 29, atende a
todos os requisitos, haja vista o registro no 2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília -
Distrito Federal, com o respectivo substabelecimento, constando, inclusive, o selo de
autenticidade.

Sem  maiores  delongas,  o  ato  de  registro  público
possuiu presunção relativa de veracidade, e, de acordo com as premissas do art. 215,
do Código Civil,  “A escritura pública,  lavrada em notas de tabelião, é documento
dotado de fé pública, fazendo prova plena”. Com isso, as argumentações trazidas
pela insurgente não desconstituem o documento, de fl. 29.

 
As alegações de irregularidade no substabelecimento

também não prosperam. Essa medida se mostra adequada quando, munido de um
mandato,  o  advogado  o  repassa  para  ser  substituído  por  novo  causídico,
independentemente da autorização do mandante, nos termos do disposto no art. 655,
do Código Civil, aqui aplicado subsidiariamente, cuja transcrição não se dispensa: 

Art.  655.  Ainda  quando  se  outorgue  mandato  por
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instrumento público, pode substabelecer-se mediante
instrumento particular.   

Nessa ordem, as constantes transferências de poderes
para  representação  judicial  do  Banco  do  Brasil  mostram-se  válidas,  isto  é,  de
Joaquim Fortes Cerqueira ao Dr. Paulo Alves da Silva, deste a Dr. André Roberto da
Costa Flores que, por seu turno, transferiu, a Dr. Francisco Ari Oliveira, subscritor da
contestação de fls. 31/33 e, por fim, a Dra. Rafaella de Meneses Freire, com reserva.
Registre-se  que o  fato  de  que o  substabelecimento,  de  fl.  30/V,  não retira  do Dr.
Francisco  Ari  Oliveira  os  poderes  outrora  recebidos,  uma  vez  que  o
substabelecimento não se mostrou irrevogável e foi com reservas.

Entrementes, também não prospera o inconformismo
alusivo ao reconhecimento da procedência do pedido, por constar na procuração, de
fl. 29, “ao qual confere os poderes da cláusula ad judicia e os especiais de reconhecer
a procedência do pedido”. 

A  meu  ver,  a  versão  da  apelante  não  traz  uma
satisfatória  interpretação ao dispositivo de regência.  Com efeito,  o art.  5º,  §2º,  do
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, possibilita a procuração com ressalva
de poderes, dando a entender que pertence ao mandante os termos da autorização
para  se  ver  representado  em  juízo,  por  um  profissional  detentor  de  capacidade
postulatória.  In casu,  ao  transferir esses poderes, entre os quais, a possibilidade de
reconhecer a procedência do pedido, não implica que o mandatário inexoravelmente
tenha que reconhecê-lo, culminando com a extinção do processo com resolução do
mérito, no teor do art. 269, II, do Código de Processo Civil. Absolutamente. Trata-se,
no  entanto,  de  uma simples  faculdade,  ou seja,  atentando  para  as  circunstâncias
fáticas, poderá o patrono que recebeu poderes especiais do seu mandante, reconhecer
a procedência  do  pedido,  ou então,  dar  e  receber  quitação,  firmar  compromisso,
desistir.  Logo,  não  se  há  o  dever  de  acolher  a  pretensão  exordial,  tampouco
desentranhar a contestação ou o substabelecimento, de fl. 30/V, e nem a decretação de
revelia. 

Assim, rejeito  a  preliminar  de  defeito  de
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representação.

Em  sede  de  insurreição,  a  apelante  pugnou  pela
reforma  da  sentença,  no  sentido  de  revisar  as  cláusulas  contratuais,  dada  à
exorbitância  dos  encargos  exigidos,  com  o  recebimento  do  indébito,  rebatendo,
outrossim, o retardo no trâmite processual, com a realização de instrução probatória,
quando o  certo  seria  o  julgamento  antecipado  da  lide;  o  acolhimento  parcial  do
embargos de declaração por si interpostos, todavia, sem a necessária modificação do
julgado  combatido;  o  prequestionamento  das  matérias  propostas,  além  da
condenação em honorários, malgrado a gratuidade judiciária concedida no 1º grau.

Do julgamento antecipado da lide

Em que pese a argumentação trazida pela insurgente,
pelo menos neste momento, considero irretocável a decisão primeva, pois cabe ao
juiz deferir as provas que entenda serem pertinentes, para que, com todo o conjunto
probatório,  forme  seu  convencimento,  conforme  dispõe  o  art.  131,  do  Código
Processual Civil.

O Código de Processo Civil  deixa competir  ao juiz
compete avaliar a necessidade da prova, tanto que lhe impõe indeferir “as diligências
inúteis ou meramente protelatórias.” (art. 130). 

Como nos lembra Vicente Greco Filho “A finalidade
da prova é o convencimento do juiz, que é o seu destinatário. No processo, a prova
não tem um fim em si mesma ou um fim moral ou filosófico; sua finalidade é prática,
qual seja, convencer o juiz.” (In.  Direito Processual Civil Brasileiro, 2º vol., 11ª ed.,
Saraiva, p. 194).

Desta  feita,  o  Juiz  de  Direito  às  fls.  50  e  68,
determinou  a  intimação  das  partes  para  indicação  das  provas  que  pretendiam
produzir,  tendo  a  autora  se  manifestado  às  fls.  51/55  e  69/74,  e  o  promovido
permanecido inerte, conforme se colhe das fls. 75/76.
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Se  o  juiz  já  dispõe  de  elementos  suficientes  para
decidir a lide, nos limites em que está sendo debatida pelas partes, desnecessária a
produção de prova técnica e/ou testemunhal.

Ademais, “O juiz não pode desprezar as regras da

experiência  comum  ao  proferir  a  sentença.  Vale  dizer,  o  juiz  deve  valorizar  e

apreciar  as  provas  dos  autos,  mas  ao  fazê-lo  pode  e  deve  servir-se  da  sua

experiência e do que comumente acontece.” (JTA 121/391)

No tocante ao possível retardo no trâmite processual,
pondero que a argumentação trazida pela apelante mostra-se um tanto incoerente,
uma vez que sustenta a demora ritual, fls. 61/64, e razão recursal, fl. 146, e, em outra
senda, rebate o julgamento antecipado da lide. 

Ainda que assim não fosse, os prazos para os juízes
de direito são tidos, em regra, como impróprios,  na premissa preconizada no art.
187, do Código de Processo Civil, “Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo
justificado,  pode o juiz  exceder,  por  igual  tempo,  os  prazos  que este  Código lhe
assina”.  Tendo,  no  entanto,  ocorrido  a  justificativa  da  Magistrada,  de  fl.  77,  por
laborar em exercício cumulativo com outra Vara.

Do prequestionamento 

Requer,  em diapasão diverso,  o  prequestionamento
das  matérias,  tendo  em vista  possível  interposição  de  Recurso  Extraordinário  ou
Recurso  Especial.  O  momento  não  calha  à  análise  da  temática,  pois  o  tema  se
encontra condicionado a evidenciação do disposto no art. 535, do Código de Processo
Civil.

A propósito, 

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO
REGIMENTAL.  CONFLITO  NEGATIVO  DE
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COMPETÊNCIA.  PRETENSÃO  QUANTO  AO
REJULGAMENTO  DA  CAUSA  E  DE
PREQUESTIONAR  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  INEXISTÊNCIA  DE
NENHUM DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535
DO CPC. SUSPENSÃO DO FEITO EM RAZÃO DA
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA  PELA
SUPREMA CORTE. PROCESSO JÁ JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  JUIZADO  ESPECIAL
FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORNECIMENTO
DE  MEDICAMENTO.  VALOR  DA  CAUSA
INFERIOR  A  SESSENTA  SALÁRIOS  MÍNIMOS.
ART. 3º DA LEI 10.259/2001.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o
provimento  jurisdicional  padecer  de  omissão,
contradição ou obscuridade, consoante dispõe o art.
535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência
de erro material.
2. (...)
3.  O acolhimento dos  embargos  declaratórios,  até
mesmo para  fins  de  prequestionamento,  impõe a
presença de algum dos vícios previstos no art. 535
do  CPC,  quais  sejam,  contradição,  omissão  ou
obscuridade.  Dessarte,  tendo  em  vista  a  não
configuração de nenhum deles, na conformidade da
manifestação supra, a rejeição do presente recurso
integrativo é mister.
4. (...)
−Embargos de declaração rejeitados.” (EDcl no AgRg
no  CC  98.290/SC,  Rel.  Ministro   BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
22/04/2009, DJe 04/05/2009) - destaquei.

É  dizer,  o  deferimento  ao  prequestionamento,
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requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento das máculas do art. 535, do Código de Processo Civil.

Nesse diapasão:

Mesmo  nos  embargos  de  declaração  com  fim  de
prequestionamento,  devem-se  observar  os  lindes
traçados no art.  535 do CPC (obscuridade,  dúvida,
contradição,  omissão  e,  por  construção  pretoriana
integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso
não  é  meio  hábil  ao  reexame da  causa.  (STJ,  1ª  T.
Resp. 11.465-0/SP, rel.  Min. Demócrito Reinaldo, DJ
15.02.93, pág. 1665). 

Raciocínio utilizado no seguinte aresto: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PRESSUPOSTOS. REQUISITOS DO ART. 535 DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA.
REEXAME  DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO  DA  MATÉRIA.  O
pressuposto  de  admissibilidade  dos  embargos  de
declaração  é  a  existência  de  obscuridade  ou
contradição na sentença ou no acórdão, ou, ainda, a
omissão  de  algum ponto  sobre  o  qual  o  juiz  ou o
tribunal  deveria  se  pronunciar.  Os  Embargos  de
Declaração  não  configuram  via  idônea  para  a
obtenção do reexame das questões já analisadas nos
autos, ainda com o fim de prequestionamento como
pressuposto  para  interpor  Recurso  Especial  ou
extraordinário.  (TJMG;  EDcl  1.0702.12.059442-0/002;
Rel.  Des.  Darcio  Lopardi  Mendes;  Julg.  23/01/2014;
DJEMG 27/01/2014) - negritei.
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Do efeito integrativo dos embargos de declaração

Nas premissas do art. 535, Código de Processo Civil,
os  embargos  de  declaração  têm  o  intento  de  aperfeiçoar  a  decisão  combatida,
patrocinando  o  desfazimento  das  máculas  por  ventura  existentes:  omissão,
obscuridade ou contradição, causando alteração no julgado, configurando, por sua
vez, os efeitos infringentes.

Todavia,  pode-se  também  sanar  o  vício  apontado
sem modificar  o  decisum objurgado,  porquanto a Juíza de Direito, no uso da sua
persuasão  racional,  entende  que  o  aclaramento  não  tem  o  condão  de  provocar
alteração, daí por que acolheu parcialmente os embargos opostos, “(...) explanando a
respeito dos pontos omissos,  porém, sem a necessidade de emprestar-lhes  efeitos
modificativos”, fl. 133.

Revisão contratual

Maria Lúcia Wanderlei Félix celebrou com o Banco
do Brasil S/A, em 14 de setembro de 2007, contratos de empréstimo consignado, nos
valores de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais), respectivamente,
a serem descontados na respectiva conta-corrente da autora. Entretanto, os valores
convencionados sofreram grande reajuste, em decorrência da cobrança excessiva de
encargos, notadamente a abusividade dos juros, sendo, inclusive, obrigada a pagar
pela TAC - Tarifa para Abertura de Crédito.

Nesse cenário, o Superior Tribunal de Justiça tem-se
posicionado pela possibilidade de revisão contratual,  levando-se em consideração o
disposto no art. 52, do Código de Defesa do Consumidor, que cuida do fornecimento
de crédito ao consumidor.

Conjuntura associada à aplicação, in casu, do art. 3º,
§ 2º,  da Lei nº 8.078/90,  no qual o serviço bancário enquadra-se perfeitamente na
norma consumerista. 
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Atualmente,  a  matéria  é  pacificada,  conforme  a
Súmula nº 297, do Superior Tribunal de Justiça: 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras. 

Não obstante a adoção da legislação consumerista à
hipótese vertente, não há reparos a fazer na sentença vergastada.

Primeiramente, é pacífico o entendimento das várias
Cortes de Justiça, inclusive deste Tribunal, segundo o qual se o consumidor podia
examinar as declarações do recorrido, mas deixa de fazê-lo, assume o risco de pagar
o convencionado. 

De  outra  senda,  havendo  pactuação  expressa  dos
encargos cobrados pela instituição bancária, com anuência voluntária aos termos do
contrato, não há que revisar a convenção e anular suas cláusulas.

Sobre a  capitalização de juros, o Superior Tribunal
de Justiça firmou entendimento, segundo o qual, é permitida a capitalização mensal
de juros nos contratos celebrados por instituições financeiras, após 31 de março de
2000, posteriormente à edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01),
desde que haja pactuação expressa. Não sendo a hipótese de aplicação da Súmula nº
121, do Supremo Tribunal Federal, é de 1963, suplantada, portanto, pela edição da
mencionada medida provisória, ato normativo, registre-se. 

Nesse sentido: 

BANCÁRIO.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO
COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
CLÁUSULAS ABUSIVAS. CDC. APLICABILIDADE.
JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO EM 12%
AO  ANO.  IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO
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MENSAL.  POSSIBILIDADE,  DESDE  QUE
PACTUADA.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
POSSIBILIDADE,  DESDE QUE NÃO CUMULADA
COM  JUROS  REMUNERATÓRIOS,  CORREÇÃO
MONETÁRIA, JUROS MORATÓRIOS E/OU MULTA
CONTRATUAL.  MORA.  DESCARACTERIZAÇÃO,
QUANDO  DA  COBRANÇA  DE  ACRÉSCIMOS
INDEVIDOS  PELA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
BUSCA  E  APREENSÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
COMPENSAÇÃO  E  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE.  INSCRIÇÃO  DO  DEVEDOR EM
ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.
IMPOSSIBILIDADE,  DESDE  QUE  PRESENTES  OS
REQUISITOS  ESTABELECIDOS  PELO  STJ  (RESP
527.618).  PRECEDENTES.  -  Aplica-se  aos  contratos
bancários as disposições do CDC. -  Nos termos da
jurisprudência do STJ,  não se aplica a limitação da
taxa  de  juros  remuneratórios  em  12%  ao  ano  aos
contratos  bancários  não  abrangidos  por  legislação
específica  quanto  ao  ponto.  -  Nos  contratos
celebrados por instituições integrantes do Sistema
Financeiro  Nacional,  posteriormente  à  edição  da
MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01),
admite-se  a  capitalização  mensal  de  juros,  desde
que  expressamente  pactuada. (...).  (STJ  -  REsp
894385/RS;  Recurso  Especial  2006/0226618-6  -
Relatora: Ministra Nancy Andrighi - Órgão Julgador:
3ª Turma - Data do Julgamento: 27/03/2007 - Data da
Publicação/Fonte: DJ 16.04.2007 p. 199) - negritei.

Analisando  o  documento  colacionado  pela
promovente,  fls.  34/48,  vislumbra-se  previsão  correspondente  a  pactuação  da
capitalização mensal dos juros, levando-se à conclusão de ter a autora anuído àquele
valor. 
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No  atinente  aos  juros  remuneratórios,  o
posicionamento  atual  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  possibilita  a  liberdade  de
pactuação. No presente caso, inexiste qualquer comprovação, nos autos, de  que o
índice aplicado pelo promovido colocasse a parte demandante em desvantagem em
relação àqueles habitualmente aplicados no mercado. Veja-se, a propósito, o teor da
fl. 34, na qual consta a “Taxa de juros mensal - 2.90% e anual – 40.92%”.

Ainda  quanto  a  fixação  de  juros  remuneratórios
abusivos, insta destacar que a teor da Lei nº 4.595/64 e da Súmula nº 596, do Supremo
Tribunal Federal, deve ser afastada a limitação do encargo a 12% (doze por cento) ao
ano  prevista  no  Decreto  nº  22.626/33,  pois  a  referida  norma  não  tem  incidência
quanto às operações realizadas por instituições do Sistema Financeiro Nacional. 

Agregue-se  a  essa  circunstância,  o  disposto  na
Súmula  Vinculante  nº  07,  onde  se  enuncia  que  tal  previsão  prescindia  de  lei
complementar.

No  tocante à taxa administrativa,  correspondente à
TAC  -  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito,  assinalo  que,  dirimindo  as  controvérsias
existentes,  o Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado,  Recurso Especial n°
1251331, realizado segundo o rito dos recursos repetitivos, noticiou a legalidade das
tarifas administrativas pactuadas nos contratos celebrados até 30 de abril de 2008.

 
Por oportuno, cumpre trazer à baila a supracitada

decisão do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO
COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
DIVERGÊNCIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-
36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-
C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA
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DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC).
EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.
COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.
MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA  PAGAMENTO
PARCELADO DO IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES
FINANCEIRAS  (IOF).  POSSIBILIDADE.  1.  "A
capitalização dos  juros  em periodicidade inferior  à
anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada"
(2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma do art.
543-C do CPC, acórdão de minha relatoria,  DJe de
24.9.2012).  2.  Nos  termos  dos  arts.  4º  e  9º  da  Lei
4.595/1964,  recebida  pela  Constituição  como  lei
complementar,  compete  ao  Conselho  Monetário
Nacional  dispor  sobre  taxa  de  juros  e  sobre  a
remuneração  dos  serviços  bancários,  e  ao  Banco
Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas
pelo  CMN.  3.  Ao  tempo  da  Resolução  CMN
2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de
tarifas  pelas  instituições  financeiras  era
essencialmente  não  intervencionista,  vale  dizer,  "a
regulamentação facultava às instituições financeiras a
cobrança  pela  prestação  de  quaisquer  tipos  de
serviços, com exceção daqueles que a norma definia
como  básicos,  desde  que  fossem  efetivamente
contratados  e  prestados  ao  cliente,  assim  como
respeitassem os procedimentos voltados a assegurar
a transparência  da  política  de  preços  adotada  pela
instituição." 4. Com o início da vigência da Resolução
CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por
serviços  bancários  prioritários  para  pessoas  físicas
ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas
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em  norma  padronizadora  expedida  pelo  Banco
Central do Brasil. 5. A Tarifa de Abertura de Crédito
(TAC)  e  a  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  não
foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN
3.371/2007  e  atos  normativos  que  a  sucederam,  de
forma  que  não  mais  é  válida  sua  pactuação  em
contratos  posteriores  a  30.4.2008.  6.  A cobrança  de
tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é  permitida,  portanto,  se
baseada  em  contratos  celebrados  até  30.4.2008,
ressalvado  abuso  devidamente  comprovado  caso  a
caso, por meio da invocação de parâmetros objetivos
de mercado e circunstâncias  do caso  concreto,  não
bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  jurídicos
abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado. 7.
Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de
Cadastro, a qual  remunera o serviço de "realização
de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base
de dados e informações cadastrais, e tratamento de
dados  e  informações  necessários  ao  inicio  de
relacionamento decorrente da abertura de conta de
depósito à vista ou de poupança ou contratação de
operação de crédito ou de arrendamento mercantil,
não podendo ser cobrada cumulativamente" (Tabela
anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010,  com a
redação dada pela Resolução 4.021/2011). 8. É lícito
aos  contratantes  convencionar  o  pagamento  do
Imposto  sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito
(IOF)  por  meio  financiamento  acessório  ao  mútuo
principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais. 9. Teses para os efeitos do art. 543-C do
CPC:  -  1ª  Tese:  Nos contratos  bancários  celebrados
até  30.4.2008  (fim  da  vigência  da  Resolução  CMN
2.303/96)  era  válida  a  pactuação  das  tarifas  de
abertura  de  crédito  (TAC)  e  de  emissão  de  carnê
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(TEC),  ou  outra  denominação  para  o  mesmo  fato
gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada
caso concreto. - 2ª Tese: Com a vigência da Resolução
CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a  cobrança  por
serviços  bancários  prioritários  para  pessoas  físicas
ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas
em norma padronizadora expedida pela autoridade
monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal
a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e
da  Tarifa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC),  ou  outra
denominação para o mesmo fato gerador. Permanece
válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada
em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade
monetária, a qual somente pode ser cobrada no início
do relacionamento entre o consumidor e a instituição
financeira. - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras
e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  de  financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos
mesmos  encargos  contratuais.  10.  Recurso  especial
parcialmente  provido.  (STJ  -  REsp:  1251331  RS
2011/0096435-4, Rel. Min.ª Maria Isabel Gallotti, Data
de Julgamento 28/08/2013,  Segunda Seção,  Data  de
Publicação DJe 24/10/2013) - sublinhei.

Na hipótese dos autos, vale repisar, depreende-se do
documento trazido que a pactuação entre as partes operou-se em 13 de setembro de
2007, sendo este, portanto, o período em que o negócio jurídico foi firmado, fls. 34/35.

Logo,  baseando-se  na  recente  decisão  da  Corte
Superior, e considerando a época em que foi celebrada a relação jurídica, opção não
há, senão declarar legal a cobrança da TAC - Tarifa de Abertura de Crédito.
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Da  Condenação  em  honorários  advocatícios  e
despesas processuais.

Ratifico,  outrossim,  as  verbas  de  sucumbência
arbitradas  pelo  sentenciante,  com  a  respectiva  suspensão,  por  ser  a  apelante
beneficiário da Justiça Gratuita. 

Nesse sentido, é a pacífica jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
JUSTIÇA GRATUITA. ART. 12 DA LEI 1.160/50. 1. O
beneficiário da justiça gratuita pode ser condenado
aos  ônus  da  sucumbência,  ficando  ressalvado  o
disposto  no  art.  12  da  Lei  1.160/50.  2.  Agravo
regimental  improvido.”  (STF  –  AgRg  no  RE
528030/PE – Segunda Turma – Rel.: Min. Ellen Gracie
– Julgado em 01/12/2009).    

E,

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  REVISÃO  GERAL  ANUAL.
DANOS  MORAIS.  HONORÁRIOS.  JUSTIÇA
GRATUITA.  1.  A  questão  relativa  a  honorários
sucumbenciais  há de ser  resolvida na execução do
julgado,  quando  se  discutirá  se  a  ausência  da
condenação,  base de cálculo  erigida pelo juiz  para
fixação dos honorários advocatícios,  restou ou não
inexequível.  Precedentes.  2.  Os  beneficiários  da
Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da
sucumbência, com a ressalva de que essa condenação
se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que,
como  decidido  por  esta  Corte  no  RE  184.841,  foi
recebido  pela  atual  Constituição  por  não  ser
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incompatível  com  o  artigo  5º,  LXXIV,  da
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental não
provido. (STF – AgRg no RE 559417/AL – Segunda
Turma  –  Rel.  Min.  Eros  Grau  –  julgado  em
11/12/2007).

Também,

Bancário  e  processo  civil.  Recurso  especial.
Revisional  de  contrato.  Empréstimo  com  desconto
em  folha  de  pagamento.  Justiça  gratuita.  Ônus
sucumbenciais.  -  Não  ofende o  art.  649  do  CPC a
permissão para que se proceda ao desconto em folha
de  pagamento.  Precedentes.  -  A  concessão  do
benefício  da  justiça  gratuita  não  isenta  da
condenação  nos  ônus  sucumbenciais,  apenas
suspende a exigibilidade do pagamento pelo prazo
máximo de cinco anos (art.  12 da Lei n.º  1.060/50).
Precedentes.  Agravo  no  recurso  especial  não
provido. (STJ - AgRg nos EDcl no REsp 1031949/RS –
T3  –  Rel.:  Min.  Nancy  Andrighi  –  julgado  em
26/06/2008.

Do  entendimento  Pretoriano,  acima  colacionado,
infere-se que  o beneficiário da Justiça Gratuita não é isento dos ônus sucumbenciais.
Estes, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/501, devem ficar suspensos pelo prazo de 05
(cinco) anos e se, durante este período, a parte sucumbente continuar sem condições
de pagar tal verba, a obrigação estará prescrita. 

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMIMINAR E, NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

1 “Art. 12 - A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde
que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da
sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita”.
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É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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